
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201007669 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

DLF ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF

1

1

051

028

BRASILIA

16 Março 2022

Nº FCN/REMP

PRN2252959108

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/030.699-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

PRN2252959108

Data

16/03/2022

253.758.063-04 MARCOS ALEX SA SERENO 16/03/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
DLF – ENGENHARIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 03.591.509/0001-44 - NIRE: 53201007669 
 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.º 12 
 

MARCOS ALEX SÁ SERENO, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
engenheiro mecânico, nascido a 03 de janeiro de 1962 em Presidente Dutra-MA, filho de Ailton 
Sousa Sereno e Ana de Lourdes Sá Sereno, portador da carteira de identidade n.º 7.779/D, expedida 
pelo CREA/DF em 26.07.1990 e do CPF/MF n.º 253.758.063-04, residente e domiciliado a QNL 10 
Conjunto J Casa 06 – Taguatinga-DF, CEP 72155-100 e  

CARLOS FERNANDO DA SILVA GADELHA, brasileiro, casado sob o regime comunhão 
parcial de bens, engenheiro civil, nascido a 20 de fevereiro de 1950 em Caruaru-PE, filho de João 
Florentino Gadelha e Laurinda da Silva Gadelha, portador da carteira de identidade n.º 4.946/D, 
expedida pelo CREA/DF em 23.07.1982 e do CPF/MF nº 023.922.591-00, residente e domiciliado a 
CSB 03 Lote 04 Apto. 105 – Taguatinga-DF, CEP 72015-535, 

Únicos componentes da sociedade que gira nesta praça sob o nome empresarial de DLF – 
ENGENHARIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, estabelecida a SETOR HVP 
TRECHO 03 QUADRA 10 CONJUNTO 7, S/N - LOTE: 05; ANDAR: 1 e 2 - SETOR 
HABITACIONAL VICENTE PIRES - TRECHO 3 – BRASÍLIA - DF - CEP: 72002-024, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 03.591.509/0001-44, com seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do 
Distrito Federal sob o n.º 53201007669, por despacho do dia 14 de janeiro de 2000 e posteriores 
alterações contratuais, resolvem de comum acordo alterar/consolidar o referido Contrato Social de 
acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade resolve extinguir sua filial inscrita no CNPJ 03.591.509/0003-06 e NIRE 4190192221-1, 
sediada na Avenida Duque de Caxias, 740 – Sala 03 – Bairro: Vila São Caetano – Londrina – PR – 
CEP: 86025-140.   

CLÁUSULA SEGUNDA 

Continuam inalteradas todas as demais cláusulas e condições do instrumento constitutivo e 
posteriores alterações contratuais, que não contrariem o disposto no presente instrumento que a 
seguir, se CONSOLIDA: 

 

CONSOLIDAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 A sociedade gira sob o nome empresarial de DLF – ENGENHARIA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
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 A sociedade tem sede no SETOR HVP TRECHO 03 QUADRA 10 CONJUNTO 7, S/N - 
LOTE: 05; ANDAR: 1 e 2 - SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES - BRASÍLIA - DF - CEP: 
72002-024.  

CLÁUSULA TERCEIRA 

 A sociedade tem como objetivo social o discriminado abaixo: 

 Matriz sediada no Setor HVP Trecho 03 Quadra 10 conjunto 7, s/n - lote: 05; andar: 1 e 2 - 
Setor Habitacional Vicente Pires - Brasília - DF - CEP: 72002-024. A sociedade tem seu 
objeto social a Prestação de serviços externos de engenharia, locação de mão-de-obra, 
conservação e limpeza de móveis e imóveis, instalação, montagem, manutenção preventiva e 
corretiva, operação e assistência técnica de equipamentos elétricos, eletrônicos, hidráulicos, 
de telefonia, prevenção e combate a incêndio, brigada de incêndio, ar condicionado, 
elevadores e escadas rolantes, refrigeração, informática, grupo gerador, nobreak, energia 
solar, automação predial e demais equipamentos correlatos ao ramo, representação comercial 
por conta própria e de terceiros, construção civil, reformas, urbanização, saneamento, 
pavimentação e terraplenagem, com compra e venda no atacado e no varejo de material de 
construção, elétrico, hidráulico, eletrônico, peças para condicionadores de ar, elevadores, 
escadas rolantes, de telefonia, refrigeração, informática e todo correlato ao ramo com estoque 
no local e manutenção em dispositivos de controle e monitoramento dos sistemas (centrais de 
automação dos sistemas de ar condicionado), administração de obras, construção de 
instalações esportivas e recreativas, construção e recuperação de rodovias, pontes, viadutos, 
túneis e ferrovias, construção de obras de arte especiais, instalação, manutenção e reparação 
de elevadores, escadas e esteiras rolantes, obras de roçagem, obras de terraplenagem, obras 
portuárias, marítimas e fluviais, preparação de canteiro e limpeza de terreno, manutenção de 
estações e redes de telecomunicações, atividades de vigilância e segurança privada 
desarmada e de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, serviços de lavagem e 
limpeza de fachada, instalações de sistema de prevenção contra incêndio e serviço de 
prevenção e extinção de incêndios em aeroportos, serviços de organização de feiras, 
congresso, exposições e festas, serviços de perfurações e sondagens, serviços de topografia, 
serviços de portaria, merendeiros, ascensorista, motorista, copa e cozinha, técnico em 
secretariado, nutricionista e zeladoria, serviço de pintura para sinalização em pistas 
rodoviárias e aeroportos, serviço de abastecimento de água, consultoria em questões de 
sustentabilidade do meio ambiente e assessoria em projetos de meio ambiente, serviços de 
arquitetura e consultoria especializada, apoio administrativo, serviços de engenharia, 
consultoria e assessoria em engenharia e construção, serviços de avaliação, perícia e inspeção 
em engenharia, gerenciamento de elaboração de projetos de engenharia, construção de redes 
de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, construção de obras de 
irrigação, construção de obras de bombeamento e drenagem, seleção e agenciamento de mão 
de obra, locação de mão de obra temporária, coleta, tratamento e disposição de resíduos 
sólidos, orgânicos e inorgânicos perigosos em qualquer estado físico, aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador e locação de automóveis sem condutor. 
Atividades de ensino, treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial em 
ambiente locado ou de terceiros, inclusive de formação de brigadista profissional de 
incêndio e formação de bombeiro civil de aeródromo, instrução de combate a principio 
de incêndio, desocupação de prédio em tempo hábil, palestras e cursos de primeiros 
socorros e brigada de incêndio de empresa privada. 
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 Filial sediada na Avenida Venezuela 0003 – sala 502, Bairro: Saúde/ Rio de Janeiro, RJ – 
CEP: 20.081.311, inscrita no CNPJ 03.591.509/0002-25, com seu respectivo ato arquivado 
com NIRE Rio de Janeiro 33.9.0154561-6, por registro em 30.07.2019, com objeto social de 
Serviços de engenharia, prevenção e combate a incêndio, brigada de incêndio, instalações 

de sistema de prevenção contra incêndio e almoxarifado para uso exclusivo da própria 
firma.  
 

CLÁUSULA QUARTA 

 A sociedade iniciou as suas atividades em 02 de janeiro de 2000 e o prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA 

 O capital social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), dividido em 2.000.000 (dois 
milhões) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado 
anteriormente em moeda corrente do país, estando distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS R$ % 
MARCOS ALEX SÁ SERENO 1.000.000 1.000.000,00 50 
CARLOS FERNANDO DA SILVA GADELHA 1.000.000 1.000.000,00 50 
Total 2.000.000 2.000.000,00 100 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA 

 A administração da sociedade cabe a MARCOS ALEX SÁ SERENO e CARLOS 
FERNANDO DA SILVA GADELHA, com poderes e atribuições de administrar e gerencial em 
conjunto e/ou separadamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
dos outros sócios. 

CLÁUSULA NONA 

 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
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 Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestaram 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 Fica eleito o Foro de Brasília-DF para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

 E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento. 

 

Brasília-DF, 14 de Março de 2022. 

 

Marcos Alex Sá Sereno 
 

Carlos Fernando da Silva Gadelha 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/030.699-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

PRN2252959108

Data

16/03/2022

023.922.591-00 CARLOS FERNANDO DA SILVA GADELHA 16/03/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

253.758.063-04 MARCOS ALEX SA SERENO 16/03/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/030.699-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DLF ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA, de CNPJ 03.591.509/0001-44 e protocolado sob o número 22/030.699-1 em 16/03/2022, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 1814223, em 16/03/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador MARIA APARECIDA CYPRIANO BARBOSA.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

253.758.063-04 MARCOS ALEX SA SERENO 16/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

253.758.063-04 MARCOS ALEX SA SERENO 16/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

023.922.591-00 CARLOS FERNANDO DA SILVA GADELHA 16/03/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 14/03/2022

Documento assinado eletronicamente por MARIA APARECIDA CYPRIANO BARBOSA,
Servidor(a) Público(a), em 16/03/2022, às 17:01.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. quarta-feira, 16 de março de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1814223 em 16/03/2022 da Empresa DLF ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, CNPJ
03591509000144 e protocolo PRN2252959108 - 16/03/2022. Autenticação: 6A20A75D47C05EAF99733A714A474BFD2F66. Maxmiliam Patriota
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/030.699-1 e o código de
segurança BstU Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/03/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 9/9


		2022-03-17T08:27:28-0300
	Via Única




